
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, DESPACHOU NO DIA 22 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2026.00001513-6.
Interessado: 37ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Desobediência.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00003723-0.
Interessado: COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação prestada pelo Setor de Protocolo, às fls. 7/8, cientifique-se o interessado. Em seguida,
arquive-se.
 
Proc:02.2026.00003874-0.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0267/2026/PROCGGAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00003877-3.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0264/2026/PROCGGAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00003919-4.
Interessado: 3ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ HUMBERTO PIMENTEL
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

EDUARDO TAVARES MENDES MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
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Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias
Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos

Neide Maria Camelo da Silva Silvana de Almeida Abreu Luiz José Gomes Vasconcelos
Sandra Malta Prata Lima Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela Humberto Pimentel

Péricles Gama de Lima Filho
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Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0266/2026/PROCGGAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2026.00004195-6.
Interessado: 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0143/2026 – GAB/PGJ, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00004298-8.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00004426-4.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00004427-5.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00004428-6.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00004440-9.
Interessado: Procuradoria do Trabalho no Município de Arapiraca - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
DESPACHOU NO DIA 17 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:
 
GED: nº 20.08.0284.0005960/2026-80.
Interessado: ALEXANDRA BEURLEN.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Vão os autos à DRH para informar.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 22 de abril de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Outros
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Av. Juca Sampaio, 540, Sede das Promotorias de Justiça da Capital, Barro Duro, Maceió-AL - CEP
57045-365 Telefone:(82) 2122-2215, E-mail: nimp@mpal.mp.br
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
 
 
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Cientificada: Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, as vítimas ou familiares infra listados, intimados da decisão de arquivamento dos inquéritos policiais respectivos
conforme tabela.
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar desta notificação;
2 - a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 - o protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital localizada na
Sede das Promotorias de Justiça da Capital - Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou eletronicamente pelo e-mail
nimp@mpal.mp.br ;
4 – caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a 63ª Promotoria de Justiça
da Capital, seja pessoalmente no endereço da Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou pelo Whatsapp (82) 99137-
1167.
 
 
 
 

 
 
Maceió, datado e assinado eletronicamente.
 
 
Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça
 
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 22 DE ABRIL DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0008991/2026-95
Interessado: Raysa Barbosa Costa - Analista desta PGJ
Assunto: Requer concessão de férias
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1365.0008994/2026-14
Interessado: Daniel Bittencourt Moura – Analista desta PGJ

SAJ: IP N.º VÍTIMA(S): CIENTIFICADO:

02.2025.00006964-0 NFnº 02.2025.00006964-0 Maria Everlane de
Moraes Lima

Maria Everlane de
Moraes Lima, (VÍTIMA)

02.2025.00006964-0 NFnº 02.2025.00006964-0 Maria Everlane de
Moraes Lima,

Danilo Brandão (Investigado)
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Assunto: Requer parcelamento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 08, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008988/2026-79
Interessado: Igor Cravo Fernandes Rodrigues de Oliveira - Analista desta PGJ
Assunto: Requer adiamento de férias
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 22 de Abril de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
NOTAS

 
NOTA DECLARATÓRIA

 
 
Por determinação do Excelentíssimo Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, Lean Antônio Ferreira de Araújo,
informo aos Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 9ª Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de
Justiça não se realizará na próxima quinta-feira, 23 de abril de 2026.
 
 

Maceió, 22 de abril de 2026.
 
 

Ivaldo da Silva
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Lista para Impugnação

 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 67ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância.

 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista de inscrição para Remoção, pelo critério de Antiguidade, para a 67ª Promotoria de Justiça da
Capital, de 3ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 3ª ENTRÂNCIA Nº 4/2026:
 
- Marllisson Andrade Silva;
- Vicente José Cavalcante Porciúncula;
- Dalva Vanderlei Tenório;
- Adriana Maria de Vasconcelos Feijó;
- Mauricio Amaral Wanderley;
- Bruno de Souza Martins Baptista;
- Thiago Chacon Delgado;
- Vinícius Ferreira Calheiros Alves.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
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Maceió, 22 de abril de 2026
 
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
   

Escola Superior do Ministério Público  
Convocação

 
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS - ESMP-AL 
 
A DIRETORIA DA ESMP-AL, NESTA DATA: 
 
Considerando o princípio constitucional da publicidade e os poderes delegados pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de
Justiça;
 
Considerando a existência de vaga no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado de Alagoas;
 
CONVOCA, abaixo, candidatos(as) aprovados(as) em Processo Seletivo Unificado Público e/ou Processo Seletivo Simplificado
para provimento de vaga de estágio, para assumir vaga no referido programa:
 
ÁREA-FIM
 
*DIREITO - PALMEIRA DOS ÍNDIOS (MANHÃ) - NEP - UNIFICADA 2025
(1º) ALLAN SILVA DE ARAÚJO.
 
*DIREITO - ESTÁGIO REMOTO (MANHÃ) - NEP - UNIFICADA 2025 
(1º) ERICO DE OLIVEIRA CUNHA. 
 
 
 
INFORMA, ainda, que o(a) convocado(a) deverá enviar para o seguinte endereço de e-mail: esmp.programas@mpal.mp.br a
documentação abaixo relacionada, de forma digitalizada, em um arquivo único no formato “.pdf” (tamanho máximo de 3MB),
impreterivelmente no período de 23/04/2026 a 29/04/2026, sob pena de perda da respectiva vaga. Especificamente no caso da
foto, o arquivo deve ser enviado separado dos demais documentos, em formato de imagem “.jpeg” ou “.png’’(tamanho máximo
de 1MB).
 
DOCUMENTOS:
a) Documento oficial de identidade e CPF; 
b) Comprovante de residência; 
c) Título de eleitor e um dos seguintes documentos: comprovante da última votação ou Certidão da Justiça Eleitoral
comprovando quitação eleitoral;
d) Certificado de Reservista (Obrigatório para o sexo masculino);
e) 01 (uma) foto 3x4; 
f) Declaração de Vínculo com uma das instituições de ensino superior conveniadas ao Ministério Público do Estado de Alagoas,
informando que está matriculado e frequente em um dos três últimos anos do curso, não sendo válido o comprovante de
pagamento da matrícula; 
g) Comprovante de horário das disciplinas em que se encontra matriculado no semestre vigente e seja fornecido pela
faculdade; 
h) Histórico escolar constando todas as disciplinas cursadas em cada período; 
i) Declaração que não possui cargo, função e/ou estágio com vedação de acumulação prevista no artigo 19 da Resolução
CNMP n.º 42/2009, de 26/06/2009, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a); 
j) Declaração de disponibilidade de tempo para a realização de estágio de 20 (vinte) horas semanais, no horário de
funcionamento da Procuradoria-Geral de Justiça ou Promotorias de Justiça, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a); 
k) Certidões cível e criminal das Justiças Estadual e Federal;
l) Outros documentos necessários solicitados pela Escola Superior do Ministério Público e/ou Diretoria de Pessoal do Ministério
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Público do Estado de Alagoas, no momento em que o candidato se apresentar dentro do prazo permitido.
 

Maceió, 22 de abril de 2026.
 
 
 

MARCUS RÔMULO MAIA DE MELLO
Diretor da ESMP-AL

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
 

Procedimento Administrativo: 09.2025.00001735-2
 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais conferidas pelo artigo 129, incisos III da Constituição da República, pelo artigo 149, parágrafo
único, alínea “a” da Constituição do Estado de Alagoas, pelo art. 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, pelo artigo 6º, I, da Lei
Complementar Estadual nº 15/1996.
 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça n° 26/2023, que orienta o planejamento
da atuação dos órgãos de execução do Ministério Público do Estado de Alagoas, recomendando a elaboração de Planos de
Atuação e Gestão com foco na resolutividade institucional; 
 
CONSIDERANDO que busca-se, permanentemente, o aprimoramento do exercício das atribuições, de forma a efetivar uma
atuação mais preventiva e resolutiva, executando e acompanhando o Plano de Atuação do Órgão, pelo correlato procedimento
administrativo, e aderir a projetos e programas institucionais, de acordo com o planejamento estratégico do Ministério Público do
Estado de Alagoas, com os termos contidos na Resolução CPJ nº 26/2023. 
 
CONSIDERANDO que a Resolução CPJ n° 13/2025 dispõe sobre a governança institucional e a articulação do Planejamento
Estratégico Ministerial com os Planos de Atuação das Promotorias de Justiça, disciplinando a integração entre as iniciativas
locais e os objetivos estratégicos do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução CPJ n° 15/2025 instituiu o Painel de Resolutividade Institucional, visando consolidar dados
relevantes para o acompanhamento e a avaliação da atuação dos órgãos de execução do Ministério Público do Estado de
Alagoas, em consonância com a Resolução CPJ n° 26/2023;
 
CONSIDERANDO as atribuições desta Promotoria de Justiça no que se refere ao controle externo da atividade policial da
Comarca de Arapiraca/AL, incluindo o Distrito Policial do município de Craíbas/AL, integrante do Planejamento Estratégico
MPAL 2023/2029;
 
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, adotando, inicialmente, as seguintes diligências:
A) Autue-se e registre-se a presente portaria e documentação anexa no SAJ MP; 
B) Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador Geral de Justiça, via protocolo unificado, comunicando-lhe da instauração do
presente procedimento; 
C) Oficie-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, informando a instauração deste procedimento; 
D) Promova-se a juntada de cópia do Planejamento Estratégico desta Promotoria de Justiça neste Procedimento Administrativo; 
E) Publique-se esta portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Estado de Alagoas. 
 
Cumpra-se. 
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MPSAJ nº 09.2026.00000417-2 
Portaria Nº 0018/2026/06PJ-Capit 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 6ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelos fundamentos nos arts. 129, inciso II da Constituição Federal; art. 26, inciso I, da Lei nº
8.625/93 e artigo 9º, da Resolução n°. 174, de 4 de julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, conforme dispõe o art. 144, caput da
Constituição da República, caracterizando-se, pois, como direito difuso da sociedade; 
CONSIDERANDO que aportou nesta 6ª PJC notícia de fato dando conta de eventual prática delitiva; 
CONSIDERANDO que em face das evidências obtidas e a míngua de elementos mínimos para subsidiar eventuais providências
na seara criminal, faz-se necessário a instauração do competente Inquérito Policial; 
CONSIDERANDO que toda a formação probatória na fase inquisitorial e processual possui como destinatário principal o
Ministério Público, detentor do ônus de levar aos autos elementos configuradores da infração penal e de sua autoria, sendo que
qualquer vício que macule a prova coletada e produzida pode resultar no ônus imputado ao órgão de acusação; 
CONSIDERANDO fazer-se necessário que se busque a verdade real, de modo a fornecer subsídios para que o Órgão
Ministerial possa formar a opinio delicti e propiciar a autoridade julgadora elementos de convicção necessários e suficientes
à condenação de possíveis autores de ilícitos criminais; 
CONSIDERANDO que, inicialmente, restou instaurada a Notícia de Fato nº 01.2025.00004866-7 e transcorridos mais de 120
(cento e vinte) dias, termo final para sua apreciação, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade da realização de atos a fim de consubstanciar a apuração do fato em tela,
haja vista o decurso prazal em sede de Notícia de Fato: 
RESOLVE converter a Notícia de Fato no presente Procedimento Administrativo com o fito de apurar os fatos e circunstâncias
delineados alhures, promovendo as diligências a seguir explicitadas: 
1) Autue-se e registre-se o presente Procedimento Administrativo através do sistema SAJ/MP; 
2) Expeça-se ofício endereçado ao Delegado-Geral da Polícia Civil de Alagoas, a fim de que envie a esta 6ª PJC informações
acerca do envio ou não do relatório conclusivo das investigações ao NIMP - Núcleo de Inquéritos do Ministério Público, tendo
em conta a imprescindibilidade da realização desse ato para a formação da opinio delicti do Órgão Ministerial;
3) Realizem-se as demais diligências pertinentes ao feito; 
4) Publique-se, intime-se, cumpra-se. 
5) Uma vez comprovada a instauração e finalização do IP, arquive-se o PA. 
Maceió, 22 de abril de 2026 
Bolívar Cruz Ferro 
Promotor de Justiça
 
MPSAJ nº 09.2026.00000416-1 
Portaria Nº 0017/2026/06PJ-Capit 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 6ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelos fundamentos nos arts. 129, inciso II da Constituição Federal; art. 26, inciso I, da Lei nº
8.625/93 e artigo 9º, da Resolução n°. 174, de 4 de julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, conforme dispõe o art. 144, caput da

 
Arapiraca/AL, 22 de abril de 2026.
 

Ivaldo da Silva
Promotor de Justiça

Data de disponibilização: 23 de abril de 2026 Edição nº 1576

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

7



Constituição da República, caracterizando-se, pois, como direito difuso da sociedade; 
CONSIDERANDO que aportou nesta 6ª PJC notícia de fato dando conta de eventual prática delitiva; 
CONSIDERANDO que em face das evidências obtidas e a míngua de elementos mínimos para subsidiar eventuais providências
na seara criminal, faz-se necessário a instauração do competente Inquérito Policial; 
CONSIDERANDO que toda a formação probatória na fase inquisitorial e processual possui como destinatário principal o
Ministério Público, detentor do ônus de levar aos autos elementos configuradores da infração penal e de sua autoria, sendo que
qualquer vício que macule a prova coletada e produzida pode resultar no ônus imputado ao órgão de acusação; 
CONSIDERANDO fazer-se necessário que se busque a verdade real, de modo a fornecer subsídios para que o Órgão
Ministerial possa formar a opinio delicti e propiciar a autoridade julgadora elementos de convicção necessários e suficientes
à condenação de possíveis autores de ilícitos criminais; 
CONSIDERANDO que, inicialmente, restou instaurada a Notícia de Fato nº 01.2025.00004864-5 e transcorridos mais de 120
(cento e vinte) dias, termo final para sua apreciação, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade da realização de atos a fim de consubstanciar a apuração do fato em tela,
haja vista o decurso prazal em sede de Notícia de Fato: 
RESOLVE converter a Notícia de Fato no presente Procedimento Administrativo com o fito de apurar os fatos e circunstâncias
delineados alhures, promovendo as diligências a seguir explicitadas: 
1) Autue-se e registre-se o presente Procedimento Administrativo através do sistema SAJ/MP; 
2) Expeça-se ofício endereçado ao Delegado-Geral da Polícia Civil de Alagoas, a fim de que envie a esta 6ª PJC informações
acerca do envio ou não do relatório conclusivo das investigações ao NIMP - Núcleo de Inquéritos do Ministério Público, tendo
em conta a imprescindibilidade da realização desse ato para a formação da opinio delicti do Órgão Ministerial;
3) Realizem-se as demais diligências pertinentes ao feito; 
4) Publique-se, intime-se, cumpra-se. 
5) Uma vez comprovada a instauração e finalização do IP, arquive-se o PA. 
Maceió, 22 de abril de 2026 
Bolívar Cruz Ferro 
Promotor de Justiça
 
MPSAJ nº 09.2026.00000415-0 
Portaria Nº 0016/2026/06PJ-Capit 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 6ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelos fundamentos nos arts. 129, inciso II da Constituição Federal; art. 26, inciso I, da Lei nº
8.625/93 e artigo 9º, da Resolução n°. 174, de 4 de julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, conforme dispõe o art. 144, caput da
Constituição da República, caracterizando-se, pois, como direito difuso da sociedade; 
CONSIDERANDO que aportou nesta 6ª PJC notícia de fato dando conta de eventual prática delitiva; 
CONSIDERANDO que em face das evidências obtidas e a míngua de elementos mínimos para subsidiar eventuais providências
na seara criminal, faz-se necessário a instauração do competente Inquérito Policial; 
CONSIDERANDO que toda a formação probatória na fase inquisitorial e processual possui como destinatário principal o
Ministério Público, detentor do ônus de levar aos autos elementos configuradores da infração penal e de sua autoria, sendo que
qualquer vício que macule a prova coletada e produzida pode resultar no ônus imputado ao órgão de acusação; 
CONSIDERANDO fazer-se necessário que se busque a verdade real, de modo a fornecer subsídios para que o Órgão
Ministerial possa formar a opinio delicti e propiciar a autoridade julgadora elementos de convicção necessários e suficientes
à condenação de possíveis autores de ilícitos criminais; 
CONSIDERANDO que, inicialmente, restou instaurada a Notícia de Fato nº 01.2025.00004865-6 e transcorridos mais de 120
(cento e vinte) dias, termo final para sua apreciação, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade da realização de atos a fim de consubstanciar a apuração do fato em tela,
haja vista o decurso prazal em sede de Notícia de Fato: 
RESOLVE converter a Notícia de Fato no presente Procedimento Administrativo com o fito de apurar os fatos e circunstâncias
delineados alhures, promovendo as diligências a seguir explicitadas: 
1) Autue-se e registre-se o presente Procedimento Administrativo através do sistema SAJ/MP; 
2) Expeça-se ofício endereçado ao Delegado-Geral da Polícia Civil de Alagoas, a fim de que envie a esta 6ª PJC informações
acerca do envio ou não do relatório conclusivo das investigações ao NIMP - Núcleo de Inquéritos do Ministério Público, tendo
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em conta a imprescindibilidade da realização desse ato para a formação da opinio delicti do Órgão Ministerial;
3) Realizem-se as demais diligências pertinentes ao feito; 
4) Publique-se, intime-se, cumpra-se. 
5) Uma vez comprovada a instauração e finalização do IP, arquive-se o PA. 
Maceió, 22 de abril de 2026 
Bolívar Cruz Ferro 
Promotor de Justiça
 
MPSAJ nº 09.2026.00000414-0 
Portaria Nº 0015/2026/06PJ-Capit 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 6ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelos fundamentos nos arts. 129, inciso II da Constituição Federal; art. 26, inciso I, da Lei nº
8.625/93 e artigo 9º, da Resolução n°. 174, de 4 de julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado e direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, conforme dispõe o art. 144, caput da
Constituição da República, caracterizando-se, pois, como direito difuso da sociedade; 
CONSIDERANDO que aportou nesta 6ª PJC notícia de fato dando conta de eventual prática delitiva; 
CONSIDERANDO que em face das evidências obtidas e a míngua de elementos mínimos para subsidiar eventuais providências
na seara criminal, faz-se necessário a instauração do competente Inquérito Policial; 
CONSIDERANDO que toda a formação probatória na fase inquisitorial e processual possui como destinatário principal o
Ministério Público, detentor do ônus de levar aos autos elementos configuradores da infração penal e de sua autoria, sendo que
qualquer vício que macule a prova coletada e produzida pode resultar no ônus imputado ao órgão de acusação; 
CONSIDERANDO fazer-se necessário que se busque a verdade real, de modo a fornecer subsídios para que o Órgão
Ministerial possa formar a opinio delicti e propiciar a autoridade julgadora elementos de convicção necessários e suficientes
à condenação de possíveis autores de ilícitos criminais; 
CONSIDERANDO que, inicialmente, restou instaurada a Notícia de Fato nº 01.2025.00004847-8 e transcorridos mais de 120
(cento e vinte) dias, termo final para sua apreciação, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade da realização de atos a fim de consubstanciar a apuração do fato em tela,
haja vista o decurso prazal em sede de Notícia de Fato: 
RESOLVE converter a Notícia de Fato no presente Procedimento Administrativo com o fito de apurar os fatos e circunstâncias
delineados alhures, promovendo as diligências a seguir explicitadas: 
1) Autue-se e registre-se o presente Procedimento Administrativo através do sistema SAJ/MP; 
2) Expeça-se ofício endereçado ao Delegado-Geral da Polícia Civil de Alagoas, a fim de que envie a esta 6ª PJC informações
acerca do envio ou não do relatório conclusivo das investigações ao NIMP - Núcleo de Inquéritos do Ministério Público, tendo
em conta a imprescindibilidade da realização desse ato para a formação da opinio delicti do Órgão Ministerial;
3) Realizem-se as demais diligências pertinentes ao feito; 
4) Publique-se, intime-se, cumpra-se. 
5) Uma vez comprovada a instauração e finalização do IP, arquive-se o PA. 
Maceió, 22 de abril de 2026 
Bolívar Cruz Ferro 
Promotor de Justiça
 

Procedimento Administrativo n.º 09.2026.00000400-6.
PORTARIA N.º 0011/2026/62PJ-Capit.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional; CONSIDERANDO que
ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade policial;
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o exercício pleno da titularidade da
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Atos diversos

 
21ª Promotoria de Justiça da Capital 

RESENHA
 
A 21ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio do Promotor de Justiça titular, vem, nos termos do
art. 10, da Resolução 23, de 23.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao(s) interessado(s) a adoção
de providências no Inquérito Civil 06.2018.00000458-8 – Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA - COAF – Objeto: pedido de
providência - Decisão: Diante do exposto, sanados os problemas, determino o arquivamento do presente Inquérito Civil, nos
termos do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. Os interessados dispõem do prazo de
10 dias, a contar da data da publicação, para interpor recurso administrativo.

Assinado digitalmente 
Jamyl Gonçalves Barbosa 

Promotor de Justiça
 

Despachos
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

ação penal pública;
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo preservar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial;
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93,
das Resoluções nºs  174/17 e 279/23, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC
Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo para acompanhar fatos que rogam
imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo
da atividade policial;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução n.º 32/2024, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado de Alagoas, acerca das atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades;
CONSIDERANDO versarem os autos sobre relato encaminhado pelo Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às
Vítimas do Ministério Público de Alagoas dando conta de supostas ilegalidades atribuídas a Coronel da Polícia Militar de
Alagoas em desfavor da vítima, consistentes, em tese, na prática de condutas que podem configurar violação a direitos
fundamentais;
CONSIDERANDO a abertura da Notícia de Fato n.º 01.2025.00005210-5, no âmbito desta 62ª Promotoria de Justiça da Capital,
no bojo da qual, a título de diligência inicial, procedeu-se à expedição de ofício à Corregedoria Geral da Polícia Castrense
alagoana, solicitando a abertura do procedimento idôneo ao adequado deslinde dos fatos;
CONSIDERANDO o recebimento de devolutiva, via e-mail institucional, na qual se informa acerca da instauração da
Investigação Preliminar n.º 1842/2025-IP-CG/Correg., de 28/11/2025, publicada no Aditamento ao BGO n.º 215, de 28/11/2025;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo legalmente fixado para a tramitação do feito em sede da supracitada Notícia de Fato,
antes da finalização das medidas a serem adotadas por este Órgão Ministerial Especializado; e
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela, no bojo do qual, DETERMINA-
SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:   
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP);
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;
e
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se. 

Maceió, 13 de abril de 2026.
Karla Padilha Rebelo Marques

Promotora de Justiça 
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital
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RESENHA

 
A 19ª Promotoria de Justiça da Capital, através da Promotora de Justiça titular abaixo assinada, vem, nos termos do art. 4º da
Resolução 174, de 04.07.2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar aos interessados a adoção de
providências no(s) Processo(s) a seguir nominado(s):
 
Notícia de Fato nº 01.2026.00001564-7 – Interessado(a): Associação dos Supermercados de Alagoas - ASA. Despacho: Desse
modo, não há justa causa para investigar o objeto da demanda de modo que sobre o caso em tela incide a hipótese de
arquivamento regulamentada na Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, Conselho Nacional do Ministério Público. Diante do
exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto, pelo interessado, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do §1º do referido artigo. Decorrido o prazo in albis, arquive-se na origem, na forma do artigo 5º da Resolução n º
174/2017 do CNMP.
 

Maceió, 22 de abril de 2026
 

________assinado digitalmente_______
Maria Cecília Pontes Carnaúba

19ª Promotora de Justiça da Capital
 

 
Atos diversos

 
EDITAL Nº 002/2026 CAOP/MPAL 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (MPAL), POR INTERMÉDIO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO; DO DIRETOR DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA - CAOP, JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES; DA COORDENADORA DO NÚCLEO DE DEFESA DA MULHER,
ARIADNE DANTAS MENESES, DA COORDENADORA DO NÚCLEO DE COMBATE À CRIMINALIDADE, MIRYA TAVARES
PINTO CARDOSO FERRO; DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA, KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA, ELOÁ DE CARVALHO
MELO, IZELMAN INÁCIO DA SILVA, RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE, FÁBIO BASTOS NUNES E MÁRCIO JOSÉ
DÓRIA DA CUNHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 127, caput, c/c art. 129, II, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, e;
 
1. Considerando que o Ministério Público é garantia constitucional fundamental de acesso à Justiça (arts. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal), sendo necessário o aprimoramento da sua atuação judicial e extrajudicial visando a concretização e a
efetivação dos direitos e garantias constitucionais fundamentais afetos às atribuições constitucionais da Instituição;
 
2. Considerando que o enfrentamento a violência contra a mulher, além de constituir um dever legal, condizente com a própria
vocação institucional do órgão, fomenta o desenvolvimento de uma cultura fundada nos direitos humanos e na defesa do
respeito mútuo, com impacto direto na gestão de excelência;
 
3. Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme o art. 127 da
Constituição da República;
 
4. Considerando que a recuperação e reeducação do agressor por meio de grupos reflexivos provou-se uma maneira altamente
eficaz de reduzir ou eliminar a reincidência da violência doméstica (de 65% para 1-2%);
 
5. Considerando que a recuperação e reeducação do agressor não se trata de forma de atenuar a responsabilização do
agressor, mas uma estratégia baseada em dados para reduzir a violência na sua raiz, mudando as crenças e comportamentos
que levam o homem a agir dessa forma;
 
6. Considerando que, entre esses direitos, avulta o de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública ao direito à igualdade, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
 
7. Considerando que, com a obrigatoriedade da medida, a demanda por esses projetos, que atualmente já é grande, vai se
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tornar ainda maior;
 
8. Considerando que a Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a mulher (CEDAW); a
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a violência contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará (1994);
a IV Conferência Mundial sobre a Mulher (Beijing, 95) e, ainda, que a agenda de 2030 da Organização das Nações Unidas para
o Desenvolvimento Sustentável, adotada por todos os Estados-Membros das Nações Unidas, em 25 de setembro de 2015,
prevê como Meta 5 alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas sem perder de foco o recorte
facial;
 
9. Considerando a atuação ministerial no combate à violência contra a mulher, nos termos da Convenção sabre a Eliminação de
Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência
contra a Mulher e de interesse público.
 
10. Considerando que o § 1º, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, dispõe que o poder público deverá desenvolver políticas
que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-
las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
 
11. Considerando que essa audiência pública faz parte das ações do Projeto “MPAL: “De mãos unidas contra o FEMINICÍDIO”,
da área de atuação Criminal, vinculado ao Objetivo Estratégico 1 – Melhorar o Combate ao Crime, alinhados aos programas: P1.
Implementar base de dados para diagnosticar a criminalidade no Estado de Alagoas; P2. Otimizar a atuação do MPAL nas
persecuções criminais e prevenção à criminalidade.
 
RESOLVE:
 
Convocar AUDIÊNCIA PÚBLICA para discutir o fortalecimento da rede de proteção à mulher, com a criação de órgãos
especializados para atendimento e acolhimento, fomento à participação social e implemento de políticas públicas, como a
criação das Secretarias da Mulher, dos Conselhos da Mulher e dos Grupos Reflexivos com autores de violência doméstica e
familiar na Região do Médio Sertão do Estado de Alagoas, que compreende os municípios de Carneiros, Dois Riachos,
Maravilha, Olho D´Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema e Senador Rui
Palmeira, apresentando à população os detalhes e justificativas para sua implantação, bem como colhendo sugestões e críticas
dos cidadãos interessados.
 
REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
A Audiência Pública será realizada no dia 27 de abril de 2026, com início às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na Câmera de
Vereadores de Santana do Ipanema, localizado na Av. Nossa Sra. de Fátima, nº 160, Santana do Ipanema/Alagoas, CEP:
57.500-000.
 
ABERTURA DOS TRABALHOS E COMPOSIÇÃO DA MESA
 
Art. 1º. A audiência pública será presidida pelo Procurador-Geral de Justiça, Lean Antônio Ferreira de Araújo e/ou pelo Diretor
do CAOP, José Antônio Malta Marques.
 
Art. 2º. A audiência pública será declarada aberta pela presidência da mesa às 09h30 (nove horas e trinta minutos), com
tolerância de 15 (quinze) minutos para o início das atividades.
 
Art. 3º. O presidente nomeará um (a) secretário (a) para auxiliar os trabalhos, colher assinatura dos presentes, lavrar ata e
realizar os demais assentamentos necessários.
 
Art. 4º. A mesa dos trabalhos será composta pelos promotores de Justiça com jurisdição nos municípios acima relacionadas,
representantes e outras autoridades convidadas, a critério da presidência da audiência pública.
 
Art. 5º. São convidados a participarem da audiência pública:
1. Promotores(as) e Procuradores(as) de Justiça; 
2. Prefeitos(as); 
3. Presidentes e demais Vereadores(as) das Câmara Municipais; 
4. Secretários(as) Municipais, Procuradores(as) Municipais e demais integrantes das gestões que integram à rede de proteção à
mulher; 
5. Conselheiros(as) Municipais; 
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6. Coordenadores(as) de CREAS e CRAS; 
7. Autoridades do Judiciário, da OAB e Defensoria Pública Estadual; 
8. Autoridades Religiosas; 
9. Representantes das Polícias Militar e Civil; 
10. Representantes da Sociedade civil organizada; 
11. População em geral
 
II - EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS
 
Art. 6º. A audiência pública se iniciará de forma solene com abertura pela presidência da mesa que esclarecerá os objetivos da
audiência pública e a forma a ser adotada na condução dos trabalhos. Posteriormente, a palavra será aberta para os
pronunciamentos dos demais participantes da mesa, conforme acordado com a presidência e cerimonial e aos demais
participantes, conforme ato de inscrição, considerando a representatividade institucional, limite de até quinze inscritos e o
término do evento às 13h30 (treze horas e trinta minutos).
 
III - MANIFESTAÇÕES ORAIS NA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
Art. 7º. As autoridades presentes na mesa de honra da Audiência Pública poderão se manifestar por até 3 (três) minutos,
impreterivelmente, mediante a ordem de protocolo de cerimonial, facultada à Presidência da Mesa a adequação necessária para
a boa dinâmica dos debates.
 
Art. 8º. A manifestação oral na audiência pública dos demais participantes será precedida de inscrição do interessado em fazer
uso da palavra, perante a pessoa indicada pela mesa diretora dos trabalhos, ficando a cargo da secretária ad hoc o registro dos
inscritos (nome completo, qualificação e entidade a que pertence ou que representa, se for o caso), o controle do tempo de
exposição e o limite do número de inscritos em 15 (quinze) pessoas e o término do evento às 13h30 (treze horas e trinta
minutos).
 
Parágrafo 1º – O tempo para cada inscrito se manifestar deverá ser de 3 (três) minutos, podendo ser reduzido ou ampliado, em
conformidade com a quantidade de interessados, a conveniência de duração da audiência pública e se a presidência entender
ser pertinente a intervenção para o enriquecimento dos trabalhos.
 
Parágrafo 2º – A manifestação também poderá ser feita por escrito, devendo ser entregue no momento especificado, constando
nome do participante, telefones de contato e e-mail, além da Instituição que representa, se for o caso.
 
Art. 9º. Na hipótese da intervenção do cidadão consistir em uma pergunta dentro do tema da audiência pública a qualquer dos
presentes, a pessoa destinatária da questão terá a faculdade de respondê-la no tempo de 03 (três) minutos.
 
Art.10º. As manifestações deverão ser objetivas e direcionadas ao objetivo da audiência.
 
Art. 11º. A Presidência da Mesa ou a mestre de cerimônia poderá interromper as manifestações individuais para alertar sobre o
esgotamento do tempo e encerrá-las.
 
Art. 12º. Não serão admitidos, durante a audiência pública, questionamentos a respeito de matéria estranha ao seu objetivo,
manifestações político-partidárias, caluniosas, difamatórias ou injuriosas contra qualquer pessoa, podendo, em tais casos, a
Presidência da Mesa cassar a palavra dos manifestantes desobedientes.
 
IV - ENCERRAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
Art.13º. O encerramento da audiência pública está previsto para as 13h30 (treze horas trinta minutos), onde haverá a
formalização de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e outras providências necessárias. Poderá haver a antecipação e
a prorrogação do horário do término da audiência pública, conforme a necessidade, condicionada à autorização da presidência
dos trabalhos.
 
Art.14º. Deverão assinar o Termo de Ajustamento de Conduta o Procurador-Geral de Justiça, o Diretor do Centro de Apoio
Operacional; Promotores de Justiça e os Gestores Municipais.
 
V - REGISTRO DAS PRESENÇAS
 
Art. 16º. Todos os participantes da audiência pública deverão assinar a lista de presença que estará na entrada do local;
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VI - DA PUBLICIDADE
 
Art. 17º . O presente edital será publicado no sítio eletrônico do Ministério Público e/ou no Diário Oficial de Estado, e afixado na
sede da Instituição, nos termos do art. 3º da Resolução nº 82/12 do CNMP.
 
Art. 18º. Da audiência será lavrada ata circunstanciada da audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar de sua realização. A
ata e seu extrato serão encaminhados ao Procurador-Geral de Justiça ou a quem este indicar, no prazo de 5 (cinco) dias após
sua lavratura, para fins de conhecimento, providências e publicação. A ata, por extrato, será afixada nas sedes das Promotorias
de Justiça, na sede do CAOP, da Procuradoria-Geral de Justiça e será publicada no Diário Oficial do Estado, assim como este
edital.
 
Art. 19º. Aos participantes é facultada a apresentação de documentos, contendo o inteiro teor de suas contribuições, para
juntada aos autos do Procedimento Administrativo correspondente ao objeto da audiência pública.
 
VII - DISPOSIÇÃO FINAL
 
Art. 20º. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela presidência da mesa em decisão oral, motivada e
irrecorrível.
 
Art. 21º. A audiência pública poderá ser gravada e/ou filmada, por meios eletrônicos e transmitidas por meio das redes sociais.
 
Art. 22º. Ao final dos trabalhos da audiência pública, considerando os documentos e contribuições apresentados, será elaborado
relatório da audiência pública, no qual poderão constar as seguintes providências:
 
I - celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; 
II - expedição de recomendações; 
III - instauração de procedimento, inquérito civil ou policial; 
IV - ajuizamento de ação civil pública; 
V - divulgação das conclusões de propostas de soluções ou providências alternativas diante da complexidade da matéria; 
VI - prestação de contas das atividades desenvolvidas em determinado período;
 
Art. 23º. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência pública ou em decorrência desta
terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Parquet e assegurar a participação da
sociedade na formulação e condução de políticas públicas e ações administrativas para concretização do direito à segurança
pública.
 
 
Maceió/Alagoas, 22 de abril de 2026.
 
 
ELOÁ DE CARVALHO MELO
Promotora de Justiça do MPAL
 
 
KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA
Promotor de Justiça do MPAL
 
 
IZELMAN INÁCIO DA SILVA
Promotor de Justiça do MPAL
 
 
FÁBIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça do MPAL
 
 
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE
Promotor de Justiça do MPAL
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MÁRCIO JOSÉ DÓRIA DA CUNHA
Promotor de Justiça do MPAL
 
 
ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça e Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher do MPAL
 
 
MIRYA TAVARES PINTO CARDOSO FERRO
Coordenadora do Núcleo de Combate à Criminalidade do MPAL
 
 
José Antônio Malta Marques
Promotor de Justiça e Diretor do CAOP do MPAL
 
 
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas
 
 
 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIÇOSA
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
 
N° MP: 08.2022.00016499-6
Vítimas: S.M.A.M da S. e S.G.A.M.S.
Investigado(a): Márcia Vânia Araújo e Silva
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão Titular da Promotoria de Justiça de Viçosa, no uso de
suas atribuições legais, por meio do presente edital, nos termos do § 3º do art. 5º c/c o § 2º do mesmo dispositovo do Ato PGJ
n.º 25/2024, INTIMA as pessoas acima referidas, doravante denominados VÍTIMAS E INVESTIGADO, bem como o Delegado(a)
de Polícia Civil titular Delegacia dos Crimes Contra Crianças e Adolescentes da Capital - DECCCA, da Promoção de
Arquivamento do Inquérito Policial em epígrafe, uma vez que não consta nos autos os respectivos endereços eletrônicos, bem
como não há advogados constituídos. Ademais, informa que é facultado às vítimas interporem recurso informal, no prazo de 30
(trinta) dias, presencialmente na sede da Promotoria de Justiça em Viçosa-AL, ou por meio do endereço eletrônico:
pj.vicosal@mpal.mp.br, podendo a vítima solicitar atendimento presencial no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio
às Vítimas do Ministério Público GAVCrime/CAOP, pelo telefone (82) 21222707, E-mail: núcleo.direitoshumanos@mpal.mp.br.
ou ainda, pelo Aplicativo APP OUVIDORIAL MPAL Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
 
Viçosa, 22 de abril de 2026.
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça

 

Data de disponibilização: 23 de abril de 2026 Edição nº 1576

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

15


	Procuradoria-Geral de Justiça
	Despachos do Procurador-Geral de Justiça
	Outros

	Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional
	Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

	Colégio de Procuradores de Justiça
	NOTAS

	Conselho Superior do Ministério Público
	Lista para Impugnação

	Escola Superior do Ministério Público
	Convocação

	Promotorias de Justiça
	Portarias
	Atos diversos
	Despachos
	Atos diversos


		2026-04-23T05:37:23-0300
	Maceió-AL
	Diário Oficial Eletrônico do MPE/AL




